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JUSTIFICATIVA DA VANTAJOSIDADE DA ADESÃO 
 

RPO - ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE OUTRO ÓRGÃO Nº 002/2025 – P.A. 078/2025 
 

Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 060/2024 – Pregão Eletrônico nº 258/2024 – Município de Canoas/RS. 

Fornecedor: Eurotech Tecnologia Ltda. 

Quantidade: 02 (duas) unidades de gabinetes para armazenamento, transporte e recarga de dispositivos educacionais. 

Valor total: R$ 7.179,88. 

 

1. Compatibilidade de Preços com o Mercado 

O preço registrado na ata (R$ 3.589,99 por unidade) encontra-se em patamar competitivo, compatível ou inferior a valores praticados 

em atas similares e propostas de mercado para equipamentos de mesma especificação técnica. Tal valor representa economicidade e uso eficiente 

dos recursos do MDE. 

 

2. Padronização Técnica e Conformidade 

As especificações atendem às exigências técnicas homologadas no Pregão Eletrônico nº 258/2024, incluindo capacidade para até 36 

dispositivos, sistema de recarga inteligente, proteção elétrica, ventilação adequada e garantia de 36 meses. A padronização assegura segurança, 

durabilidade e redução de custos de manutenção. 

 

3. Economicidade Administrativa 

A adesão à ata elimina a necessidade de novo processo licitatório local, reduzindo custos administrativos, tempo de tramitação e riscos 

de deserto ou fracasso. O aproveitamento da licitação realizada por Canoas/RS possibilita ganhos de escala e condições já validadas juridicamente. 

 

4. Celeridade e Atendimento à Demanda Educacional 

A aquisição imediata dos gabinetes garante que os dispositivos digitais já existentes possam ser utilizados de forma organizada, segura 

e contínua, evitando atrasos na execução das atividades pedagógicas planejadas. 

 

Conclusão 

A adesão à Ata de Registro de Preços nº 060/2024 para aquisição de gabinetes de armazenamento, transporte e recarga de dispositivos 

educacionais mostra-se vantajosa sob os aspectos econômico, técnico e administrativo, em conformidade com os princípios da economicidade, 

eficiência e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Imigrante, 29 setembro de 2025. 

  

Carlos Alexandre Lutterbeck 

Secretário Municipal de Educação 


